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Termo de Referência. 

Da: Secretaria de Esportes, Juventude e Lazer  

Para: Departamento de Compras e Licitações  

 

 

ITEM MEDIDA QTD. 
Contratação de carro de som Hora trabalhada 20 

 
1. Descrição do serviço: 

 
1.1. Contratação de carro de som conforme disposições deste TERMO DE REFERÊNCIA 

para os desfiles de blocos do Carnaval 2025 realizado pela Prefeitura do Município de 
Tietê através da Secretaria de Turismo e Cultura; 
 

2. Requisitos para contratação: 
 

2.1.  Serviço de carro de som de boa qualidade e potência, para captação em trajeto e 
transmissão via sinal das vozes e instrumentos acústicos dos blocos que desfilarão 
durante a programação; 
 

2.2. Equipamentos necessários: 
 
• Veículo leve com carroceria ou suporte adequado para instalação dos equipamentos 
abaixo listados, em boa estado de conservação, revisado e licenciado, com condutor 
devidamente habilitado, devendo suporta em média 04 (quatro) horas de desfile; 
 
• 04 caixas de som ativas com autofalantes de 15’’ e cornetas titanium na potência 
média de 600w cada sendo alocadas na frente (02 unidades) e traseira (02 unidades) 
do veículo; 
 
• 01 Mesa de som de 08 canais, acompanhada de 02 microfones com fio e 02 
microfones sem fio; 
 
• ART inclusa, devendo ser apresentada de forma física ou digital em até 06h de 
antecedência do evento. 
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3. Cronograma de execução do serviço: 
 

3.1. Tabela de referência de datas e horários: 
DATA HORÁRIO TOTAL EM HORAS 

01/03/2025 Das 19:00 às 00:00  05 horas 
02/03/2025 Das 19:00 às 00:00  05 horas 
03/03/2025 Das 19:00 às 00:00 05 horas 

 
Total: 20 horas* 

Considerado o saldo de 5 horas reservado para atrasos e/ou imprevistos. 
 

 
 
 

4. Local do evento: 
 

4.1. Rua Lara Campos, S/N - Centro – Tietê/SP - CEP 18530-037 (trecho compreendido 
entre o cruzamento com a R. Enock Barreira de Macedo e a Rua Prof. Francisco Assis 
Madeira; 
 

4.2. O trecho a ser percorrido durante a execução da captação e transmissão de som é de 
cerca de 400m. 

 
5. Obrigações das partes: 

 
5.1. A CONTRATADA deverá cumprir integralmente as disposições deste TERMO DE 

REFERÊNCIA; 
 

5.2.  A CONTRATADA deverá estar presente no local do evento, seguindo o cronograma, 
com 01 (uma) hora de antecedência em todas as datas descritas; 

 
5.3. A CONTRATANTE será responsável pelo P.A., house mix e sistema completo de som 

do palco principal e da avenida, sendo a CONTRATADA responsável somente por 
captar e transmitir o som com os equipamentos descritos, conforme item 2; 

 
6. Critério de julgamento: 

 
6.1. Menor preço por item, sendo considerado este como o valor por hora trabalhada. 

 
7. Outras disposições: 

 
7.1. O total de horas apresentado neste TERMO DE REFERÊNCIA trata-se de uma 

estimativa para teto máximo, não sendo a CONTRATANTE responsável por 
remunerar o total estimado, caso este não seja utilizado; 
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7.2. O pagamento para este serviço será realizado mediante faturamento da respectiva 

nota fiscal emitida, após laudo de execução dos serviços, em até 30 dias corridos 
após entrada no sistema do setor correspondente; 
 

7.3. Mais informações acerca deste processo de dispensa de licitação podem ser obtidos 
através do telefone 15 3285-3338 (Departamento de Compras) ou através dos 
contatos no rodapé. 

 

Atenciosamente, 

 

 
 
 

Fabio Viotto Beloto 
Secretário de Esportes, Juventude e Lazer 

 


